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CONSELHO GERAL TRANSITÓRIO 
 

PROCESSO ELEITORAL PARA O CONSELHO GERAL – 2014-2018 
 
Pessoal docente  
 

 Apresentação de listas: de 1 a 15 dezembro 2014 

 Eleições:    8 janeiro 2015 

Horário de funcionamento da Mesa da Assembleia Eleitoral: 

    10:00-13:40;   14:00-16:00. 
Local: 

ESVF – Sala de Pausa (Bloco EN; Piso 2); 
EBT -  Átrio da entrada 
EBSV – Sala de Professores 
 

 Formulário de apresentação de lista disponível no site do agrupamento. 
 
Pessoal não docente  
 

Apresentação de listas: de 1 a 15 dezembro 2014 

 Eleições:    7 de janeiro 2015 

Horário de funcionamento da Mesa da Assembleia Eleitoral: 

Das 09:15h às 12:30h e das 14:00h às 17:00h. 
 

Local: 
ESVF – Bloco EN, Piso 1 (junto à Loja Escolar) 
EBT -  Átrio da entrada 
EBSV – PBX 

 
 Formulário de apresentação de lista disponível no site do agrupamento. 

 

Alunos 
Apresentação de candidaturas:  de 28 novembro a 5 dezembro 2014 

 Eleições:     11 dezembro 2014 
 

             Das 9:50h às 10:20h  -     Das 11.40h às 12.10h   e   das 13.20h às 14.00h 
 

  Locais 

Escola Básica de São Vicente – Telheiras, no Átrio da Entrada da escola 
Escola Básica de Telheiras, no Átrio da Entrada da escola. 
Escola Secundária de Vergílio Ferreira, no Átrio do Bloco EN. 

 
Formulário de apresentação de lista disponível no site do agrupamento. 

 



                                            

2/2 

 

 
Constituição do Conselho Geral (Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de julho) e 

Regulamento Interno – Artº 5º 
 
 

 
Representantes 

 
Designação 

 
8 representantes do pessoal docente:  
 
2 representantes do pré-escolar; 
2 representantes do 1º ciclo; 
2 representantes do 2º e 3º ciclo e  
2 representantes do ensino secundário. 
 

Eleitos por todos os docentes e formadores em 
exercício de funções no agrupamento de escolas 

 
2 representantes do pessoal não docente. 
 

Eleitos pelo respetivo corpo. 

 
2 representantes dos alunos (eleitos de entre os 
alunos delegados  e subdelegados de turma do 
ensino secundário). 
 

Eleitos pelos delegados e subdelegados de 
turma do agrupamento 

 
4 representantes dos pais e encarregados de 
educação: 
 
1 representante do pré-escolar; 
1 representante do 1ª Ciclo; 
1 representante do 2º e 3º Ciclos e  
1 representante do secundário). 
 

Eleitos em assembleia geral de pais e 
encarregados de educação do Agrupamento, sob 
proposta das respectivas organizações 
representativas. 

 
3 representantes do município de Lisboa 
 

Designados pela Câmara Municipal 

 
2 representantes da comunidade local 
 

Cooptados pelos restantes membros 

 


